
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 1405 / 2025 
Indica contratação de médico pediatra para o posto de 
saúde municipal do bairro Jardim São Manoel. 

 
 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que tenho recebido inúmeras solicitações de moradores do 

bairro Jardim São Manoel e regiões adjacentes quanto à ausência de atendimento 

pediátrico na unidade de saúde local, 

Considerando que a presença de um profissional especializado em pediatria é 

essencial para garantir o acompanhamento adequado do desenvolvimento infantil, a 

prevenção de doenças, bem como o diagnóstico e tratamento de enfermidades próprias 

da infância. Ressalto que o cuidado com nossas crianças é um valor inegociável, e deve 

ser prioridade absoluta de qualquer gestão pública que preze pelo bem-estar das famílias 

e pela dignidade humana. 

Reiterando que há uma certa urgência na alocação de um médico pediatra para o 

posto de saúde do Jardim São Manoel, pois trará alívio e maior qualidade no atendimento 

à população infantil da comunidade. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para a contratação de médico pediatra 
para o posto de saúde municipal do bairro Jardim São Manoel. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de setembro de 2025. 
 

 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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